LEI N.º 1.769 DE 16/05/97

Autoriza doação de bem público para fim que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, do lote cinqüenta e nove vírgula sessenta e oito metros quadrados) de propriedade do Município, à União Espírita de Fraternidade – UNESF, CGC nº 22.696.553/0001-63 para permanência de sua sede ali edificada mediante Permissão de Uso (Decreto nº 1.777, de 27/05/1992).

Art. 2º – A doação deverá ser feita respeitando os dispositivos de legislação pertinente.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de maio de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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